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GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 941, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal, e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público municipal 
Anderson dos Santos Silva, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Transportes 
e Manutenção, Símbolo DAS 7, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 942, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a constituição de 
Comissão Inventariante de Bens 
Patrimoniais para os fins que se 
especifica e dá outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de apresentação 
de inventário dos Bens Patrimoniais quando do encerramento 
do Balanço Anual; 

CONSIDERANDO o que dispõe o Manual de Normas 
e Procedimentos – Patrimônio Público, homologado e aprovado 
através do Decreto 11/2021 de 20 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Inventariante 

de Bens Públicos com o propósito de efetuar anualmente, 

quando do encerramento do Balanço Anual ou a qualquer 
momento que for solicitado por parte da Administração do 
Município: 

I – Ademir Ottoni Azambuja 
II – Lucas do Nascimento Montania 
III – Edilania Dias Barbosa 
Artigo 2º - A Comissão ora constituída deverá 

comparecer à sede da Prefeitura Municipal quando convocada 
para receber as instruções necessárias, notificar as unidades 
dando ciência do período em que se dará a realização do 
inventário e demais providências constantes no Manual de 
Normas e Procedimentos – Patrimônio Público, artigo 41, 
incisos de I a VII. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 965/2021. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 256/2022. TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2022. 
PROPONENTE: Associação de Pais e Mestres Escola 
Municipal Marcia Cristina Fioratti Javarez. CNPJ:  
06.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardozo da 
Silva, Nº 244, Bairro Jardim das Palmeiras, Água Clara/MS - 
CEP 79.680-000. OBJETO DA PARCERIA: Execução de 
atividades do projeto Meu Mato Grosso do Sul da Escola 
Municipal Márcia Cristina Fioratti Javarez. JUSTIFICATIVA: 
Considerando as especificidades expressas no artigo 31 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014, quanto a inexigibilidade do 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando o exposto no 
artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a 
obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando que a 
Associação de Pais e Mestres Escola Marcia Cristina Fioratti 
Javarez é a ÚNICA organização da sociedade civil que atende 
aos requisitos para execução da parceria, visto que, é a 

entidade para a qual é indicada a Emenda Impositiva nº 
04/2021, constante na Lei Municipal nº 1.202/2021. 
Considerando que a entidade apresentou plano de trabalho 
para execução da emenda, oferecendo condições para 
Execução de atividades do projeto Meu Mato Grosso do Sul da 
Escola Municipal Márcia Cristina Fioratti Javarez, com objetivo 
de finalizar o projeto Meu Mato Grosso do Sul, com 
apresentações de danças, comidas típicas e decoração da 
escola de acordo com o tema do projeto e com isso melhorar a 
educação infantil com atividades lúdicas e pedagógicas. Por 
esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da Lei 
13.019/2014, após apresentados os esclarecimentos, justifica-
se a dispensa do chamamento público para o presente termo 

pelo motivo da transferência estar autorizada na Lei 
Municipal nº 1.202/2021 que estima a receita e fixa a 
despesa do município de Água Clara – MS, especificada 
no artigo 12 que trata das emendas impositivas, tendo a 
entidade beneficiária expressamente identificada na emenda 
nº 04/2021 de autoria do vereador Márcio Cezar Garcia 
Cândido. No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público pelo motivo de inexigibilidade e 
determino sob pena de nulidade do ato de formalização de 
parceria, como previsto na Lei 13.019/2014, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que for 
efetivado o termo de colaboração, no sítio oficial da 
administração pública na internet e eventualmente, a critério 
do administrador público, também no meio oficial de 
publicidade da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 6 da Constituição Federal; Artigos 31 inciso II e 32 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014. DATA: 08 de novembro de 
2022. SIGNATÁRIO Concedente Gerolina da Silva Alves, 
Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 004/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 256/2022. TERMO DE 
COLABORAÇÃO N° 004/2022. PARTES: CONCEDENTE 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS. CONVENENTE ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E MESTRES ESCOLA MUNICIPAL MARCIA CRISTINA 
FIORATTI JAVAREZ. DADOS DO CONVENENTE ENTIDADE 
BENEFICIADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES ESCOLA 
MUNICIPAL MARCIA CRISTINA FIORATTI JAVAREZ. CNPJ: 
06.371.010/0001-10. ENDEREÇO: Rua Osmar Cardozo da 
Silva, nº 244, Bairro Jardim das Palmeiras, CEP 79680-000, 
Água Clara/MS. OBJETO DA PARCERIA: Execução de 
atividades do projeto Meu Mato Grosso do Sul da Escola 
Municipal Marcia Cristina Fioratti Javarez. PERÍODO DE 
VIGÊNCIA: 08/11/2022 a 31/12/2022. VALORES TOTAL: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Ficha: 480. Órgão/Unidade: 01.01.05 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.361.0015.2109 – Gestão do 
Ensino Fundamental. Elemento de despesa: 3.3.50.43.00 - 
SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 0.1.01 000.000 – Receitas 
de Impostos e de transferência de Impostos - Educação 

Água Clara/MS, 08 de novembro de 2022. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 074/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 

02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
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Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
231/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 074/2022, que 
tem como objeto o registro de Preço objetivando futura e 
eventual aquisição de trator polivalente/mini carregadeira 
sobre rodas, bem como seus implementos, a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de 
Água Clara/MS, seguindo as disposições, especificações e 
quantidades detalhadas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: 
SEMAX COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF Nº 36.444.835/0001-88, Valor: R$ 625.000,00 
(Seiscentos e vinte e cinco mil reais). com prazo de vigência 

da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 27 de outubro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO CME Nº034 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal LEILIANE FRANCISCA FREITAS DA SILVA, do cargo 
de Atendente Infantil, nível I, Classe C com objetivo de 
Elevação de nível para III em virtude a apresentação de Curso 
de Pós Graduação em Nível de Especialização. 

Curso Carga – Horária Ano 

Diversidade e Educação Especial para 
Inclusão Educacional  

420 horas 2013 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de 420 horas 
de Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 04 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº035 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal GRACIANE MIRA DE FREITAS, do cargo de 
Atendente Infantil, nível I, Classe D com objetivo de Elevação 
de nível para II em virtude a apresentação de Curso de 
Graduação. 

Curso Carga – Horária Ano 

Licenciatura em Pedagogia         *********** 2017 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

RESOLUÇÃO CME Nº036 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 
Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal MÁRCIA REGINA MARIANO, do cargo de Pajem, 
nível I, Classe D com objetivo de Elevação de nível para III em 
virtude a apresentação de Curso de Conclusão do ensino 
Médio. 

Curso Carga – Horária Ano 

Ensino Médio          *********** 2017 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº037 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal NORMA ANDRADE VIDA, do cargo de Pajem, nível I, 
Classe E com objetivo de Elevação de nível para V em virtude 
a apresentação de Curso de Pós Graduação em Especialização. 

Curso Carga – Horária  Ano 

Diversidade na Educação Especial           420 2013 
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Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº038 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 
para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal MARIA APARECIDA BORGES, do cargo de Pajem, 
nível I, Classe F com objetivo de Elevação de nível para nível 
III em virtude a apresentação de Curso de Conclusão do 

Ensino Médio . 
Curso Carga – Horária Ano 

Conclusão do Ensino Médio            ********* 2000 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº039 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal ALINE DO NASCIMENTO GALVES, do cargo de 

Atendente Infantil, nível I, Classe A com objetivo de Elevação 
de nível para II em virtude a apresentação de Curso de 
Graduação. 

Curso Carga – Horária Ano 

Nutrição          *********** 2021 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº040 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal ANA DARC DA SILVA, do cargo de Pajem, nível I, 
Classe D com objetivo de Elevação de nível para nível III em 
virtude a apresentação de Curso de Conclusão do Ensino 
Médio . 

Curso Carga – Horária  Ano 

Conclusão do Ensino Médio            ********* 2011 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº041 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 
1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  548/2022  ÁGUA CLARA – MS, TERÇA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 7/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

    Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal EVANILCE LACERDA DO NASCIMENTO, do cargo de 
Pajem, nível I, Classe D com objetivo de Elevação de nível 
para nível III em virtude a apresentação de Curso de 
Conclusão do Ensino Médio . 

Curso Carga – Horária  Ano 

Conclusão do Ensino Médio            ********* 2011 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências. 

Água Clara – MS, 07 de novembro de 2022.. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro  
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 084, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre a revogação da portaria nº 

022/2021 e altera o presidente da 

Comissão para inventário dos materiais de 

almoxarifado pertencentes à Câmara 
Municipal de Água Clara e dá outras 

providências”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Revogar a portaria nº 022 de 25 de 

março de 2021 e nomear novo presidente da comissão para 
proceder ao inventário dos bens de consumo existentes no 
almoxarifado da Câmara Municipal de Água Clara, adquiridos 
até 31/12/2022. 

Artigo 2º. A comissão será composta dos servidores 

com os respectivos cargos: 
Presidente: 
Gilberto da Rocha Mendes, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretor Administrativo; 

Membros:  
Adriane Dal Santo de Queiroz, servidora da 

Câmara Municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo; 

Lucimara Dutra, servidora da Câmara Municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo. 

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 dias 
do mês de Novembro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

PORTARIA Nº 085, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Revoga a Portaria nº 023/2021 e nomeia 

novo presidente para Comissão de 

Levantamento, Avaliação e Baixa 

Patrimonial de bens e imóveis da Câmara 

Municipal de Água Clara”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Revogar a portaria nº 023 de 25 de 

Março de 2021 e nomear novo presidente para Comissão de 
Levantamento, Avaliação e Baixa Patrimonial de bens e 
imóveis da Câmara Municipal de Água Clara/MS.  

Artigo 2º. A comissão será composta dos servidores 
com os respectivos cargos:  

Presidente:  
Gilberto da Rocha Mendes, servidor da Câmara 

Municipal ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretor Administrativo;  

Membros:  
Adriane Dal Santo de Queiroz, servidora da 

Câmara Municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Administrativo;  

Lucimara Dutra, servidora da Câmara Municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo. 

Artigo 3º. Compete à Comissão:  
I- Verificação da localização física de todos os bens 

patrimoniais da Câmara Municipal de Água Clara/MS;  
II- Avaliação do estado de conservação dos bens;  
III- Identificação de bens patrimoniais não 

localizados;  
IV- Emissão de relatório final acerca das observações 

anotadas ao longo do processo do inventário, se for o caso;  
V- Baixa dos bens.  
Artigo 4º. Compete à comissão quanto aos bens 

móveis:  
I- Classificar os bens e afixar plaquetas;  
II- Elaborar relatório de livro inventário, bem como a 

relação dos bens depreciados e encaminhar para o setor de 

contabilidade para o fechamento das contas da gestão do 
exercício de 2022.  

Artigo 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 07 dias 
do mês de Novembro do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/

		2022-11-08T08:05:52-0300
	ANDREA DE SOUZA TAMAZATO DA SILVA:60961481153




